
ESTADO DO TOCÃNTINS

PREFEITURA MUNICIP.AL DE DIANOPOLIS

?1. 01rEr §o 549190

Á Câ.nara }áni.clpal de

Eu, Prefeito lirnicipal, Eanciotlo

Dian6polis-locaati.nerlO de Setembro de 1990

Dianópo1is, Àprovou, I

a se qulnte Lei:

I'D§AIBOEtsIÀçTO UNCTA! !O I]{d-'
tIEÍ, PÂZEIÍIDINEÀrPOB IrIflIDÁrE - |

úsllct. ,

Àrt. lq - FÍca desaprolriaclo parte do in6ve1 denorul

naôo nPazenctin}a tr i ôe propriectacte do Sre José SerTlaJxates Ro

drigues s gua tÍ\r'lher, por utiliclacle pútlica.

ârt. 29 - O imóvel d.esapropniaclo conslste aa área tte

6.8654 hectare§, da área naior de 29017 hectaresrcatlastra-

do ao nÍC§.rt eob o ne 925.O63.007.5444t clentro ôos ].inj.tee

e coDÍbont€!çõee: Coraeça no Earc o ns OI e sêquê coa os con-

secutlvos azimrrtes e d.esitâncias: 154c33'54"-88mr89mr 1309

44t46tt-257r18n, 1O7e{2rglr-14.8r00r0, a1.,é o narco n9 02 con-

fro[tanato com o Sr9 Jos6 Seraancles Rodrigues, daí seEne ar

!06sr0a confrontação com oÊ, aziautes e clistâEclae sequi:etee:

338s27 | 52$ -4O r85nr 2g6o:.,2t 4on-72 t 4@t 338!23 I 40t'-108, 63n,

3}gs 32,O4n-)!17 fiOmr 341e04' 31,-74rO0 m1282eO)t {L't-57 t27at

33Oe15tI8r-L6c 1;tut 34e59r31148 r35.r aíé o r!ÊJ.co ne O3rcom

a nesnê controntação. Daí seque por veio ê'á6ua ac ilra do I

c6rrego ígua Boa até o raarco ng 04 com a meanê coafrontal'

ção anterior. ContinuaÍrd.o daí com os reêpeotivoa azimttes I

e dietâDcia.. 2g2ct2t 42ti -L29 r67nt L22e59 t 6Ln t80o, 206e33'-

54tt-62r6}r.t aiJxtta coDfrontanalo com o srg Joeé Fe1?s'natês Bo

clrigues até o narc o nc O1 onde teve início.
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?1. 02

Àrt. 3q - Caberá ao hefeito trÍuJxicipal, tlisciplinar,
ctÍstrlbu.jr r reaproveitar a área cteeaproprlada, aos oIêiros

regu]antlo o abastecimento de tljo].os e teLha§ r melàorantlo I

os mei.oe de suleistância.

Árt. 4e - Esta Lei entrará êm rrl8or na êata cle 6ua I

trnrblicação, revoganclo as ctieposições em contrário.
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Gabi:rete cto Prefeito l,suaicipel de Dia

nópo1is, aos LO alias ato rnêg ôe Seten-

bro tle 1.990.
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